
Uberaba, 21 de julho de 2014.

Silvana Elias da Silva Pereira
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA Nº 0029/2014

Silvana Elias da Silva Pereira, Secretária Municipal de Educação e Cultura de Uberaba, no uso de suas atribuições e considerando os dispositivos da 
Resolução n° 01 do CME/Uberaba, de 13 de julho de 2012 e com base no Parecer n° 0036/2014 do CME/Uberaba, aprovado em 30/06/2014 e publicado em 
09/07/2014, referente ao Processo n° 000430, 

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida, pelo prazo de 03 (três) anos, a renovação da autorização de funcionamento da Educação Infantil da ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE REABILITAÇÃO E ALFABETIZAÇÃO DE CRIANÇAS ESPECIAIS – ABRACE, situada na Rua Guia Lopes, 230, Bairro Abadia, 
Uberaba/MG.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberaba, 21 de julho de 2014.

Silvana Elias da Silva Pereira
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Portaria nº 0030/2014

Silvana Elias da Silva Pereira, Secretária Municipal de Educação e Cultura de Uberaba, no uso de suas atribuições e considerando os dispositivos da 
Resolução n° 01 do CME/Uberaba, de 13 de julho de 2012 e com base no Parecer n° 0037/2014 do CME/Uberaba, aprovado em 30/06/2014 e publicado em 
09/07/2014, referente ao Processo n° 000431,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida, pelo prazo de 02 (dois) anos, a renovação da autorização de funcionamento da Educação Infantil da CASA DA 
RENOVAÇÃO, situada na Avenida Lago Azul, 764, Bairro Jardim Uberaba, Uberaba/MG.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberaba, 21 de julho de 2014.

Silvana Elias da Silva Pereira
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA Nº 0031/2014

Silvana Elias da Silva Pereira, Secretária Municipal de Educação e Cultura de Uberaba, no uso de suas atribuições e considerando os dispositivos da 
Resolução n° 01 do CME/Uberaba, de 13 de julho de 2012 e com base no Parecer n° 0038/2014 do CME/Uberaba, aprovado em 30/06/2014 e publicado em 
09/07/2014, referente ao Processo n° 000433, 

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido, pelo prazo de 03 (três) anos, o credenciamento e a autorização de funcionamento da Educação Infantil do CENTRO 
EDUCACIONAL COMECINHO DE VIDA LTDA - ME, situado na Rua Doutor Jesuino Felicíssimo, 201, Bairro Boa Vista, Uberaba/MG. 

Parágrafo único.  O número e a data desta Portaria devem estar registrados nos documentos expedidos pela referida Instituição. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberaba, 21 de julho de 2014.

Silvana Elias da Silva Pereira
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ATOS OFICIAIS CONSELHO GESTOR DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ATA

ATA DA 1ª REUNIÃO DO CONSELHO GESTOR DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS DO MUNICÍPIO DE UBERABA

No dia 01 de julho de 2014, reuniram-se na sala de reuniões do Gabinete do Senhor Prefeito – R1 os integrantes do Conselho Gestor de Parcerias Público-
Privadas do Município de Uberaba, para analisar as autorizações já concedidas à Companhia Paulista de Desenvolvimento, as solicitações apresentadas por 
diversas empresas em decorrência do aviso publicado no Porta-Voz nº. 1193, de 30 de maio de 2014, bem como o Produto IV.2 – Projetos Selecionados 
para Execução em Regime de PPP e o Produto IV.3 – Plano de Divulgação dos Projetos de PPP e Adequação às Leis Orçamentárias, ambos apresentados 
pela Fundação Getúlio Vargas, respectivamente em 07/05/2014 e 26/06/2014. Presentes todos os Conselheiros. Uma vez reunidos os membros do 
Conselho Gestor de Parcerias Público-Privadas do Município de Uberaba, o Senhor Presidente, Prefeito Paulo Piau Nogueira, deu início aos trabalhos de 
acordo com a pauta de convocação. De início, ele destacou que, a exemplo do Distrito Federal e de Belo Horizonte, o Município de Uberaba precisa 
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desenvolver bons mecanismos de garantias, oportunidade em que o Secretário Municipal da Fazenda esclareceu que sua equipe está desenvolvendo 
estudos neste sentido. O presidente também esclareceu a importância de se autorizar empresas para a realização de estudos preliminares e projetos em 
benefício do Município, uma vez que o Poder Público encontra, hoje, muitas dificuldades para a realização deste tipo de trabalho, sobretudo quando está em 
debate projetos da envergadura de uma PPP. Passada a palavra pelo Presidente ao Sr. Glauber Faquineli Fernandes, foi apresentado o Decreto nº. 2473, 
de 26 de junho de 2014, que criou o Conselho Gestor de Parcerias Público-Privadas – CGP. Aos membros do Conselho foi esclarecido o seu funcionamento 
e as suas competências. Após, foi elucidado que, nesta data, encerrava-se o prazo do aviso publicado no Porta-Voz nº. 1193, de 30 de maio de 2014, o qual 
autoriza a Companhia Paulista de Desenvolvimento a realizar estudos para a execução de serviços em regime de concessão comum, patrocinada e/ou 
administrativa com os seguintes escopos: 1) Estudos referentes ao tratamento dos resíduos sólidos urbanos (RSU) do Município, visando desenvolver as 
análises de viabilidade e a modelagem para execução destes serviços em regime de concessão ou PPP (Parceria Público-Privada), contemplando a 
conversão térmica com aproveitamento energético; 2) Estudos referentes aos aspectos técnico-operacionais, econômico-financeiros e jurídico-institucionais 
para a gestão, modernização, operação e manutenção do sistema de saúde do Município, devendo-se considerar a participação da Estrutura Hospitalar no 
âmbito do sistema de saúde do Município, a população a ser atendida, a articulação com os demais equipamentos hospitalares da região, a possibilidade de 
participação de agente privado, assim como o interesse público envolvido na implementação do empreendimento; 3) Estudos de modelagem e de viabilidade 
econômico-financeira para a Parceria Público-Privada, com vistas à modernização, adequação e manutenção de unidades escolares, sob responsabilidade 
do município, visando ao direcionamento dos esforços municipais para a melhoria da gestão pedagógica, transferindo para o parceiro privado a execução
das atividades não pedagógicas, ou seja, aquelas atividades de suporte escolar como a manutenção e a conservação predial, entre outras; 4) Estudos de 
modelagem e viabilidade econômico-financeira para a implantação do Novo Terminal Rodoviário de Passageiros, na modalidade de concessão comum, os 
quais visam produzir um conjunto de informações que permitam ao Município estimular a participação da iniciativa privada na viabilização dos investimentos 
para a implantação do empreendimento nos termos da legislação vigente. Esclareceu-se, ainda, que estas autorizações geraram o aviso que permitiu outras 
empresas a também apresentarem suas solicitações de autorizações. Glauber Faquineli distinguiu essas autorizações do chamamento público objeto do 
relatório apresentado pela FGV no Produto IV.3, pois em relação a elas a Prefeitura Municipal de Uberaba (PMU) foi instada pela iniciativa privada, concedeu 
uma autorização e franqueou a outros interessados a mesma autorização. Já em relação ao chamamento público cujo edital foi minutado pela FGV, a PMU é 
quem irá instigar a apresentação dos estudos, com maiores detalhamentos. Feitos estes esclarecimentos, os conselheiros questionaram como se daria a 
escolha dos projetos, oportunidade em que Glauber Faquineli esclareceu que este trabalho pode ser realizado pelo Seppai, desde que sejam contratados 
servidores com experiência nesta matéria. Faquineli esclareceu que outra opção, inclusive sugerida pela FGV, é a contratação de empresas que já possuem 
expertise no assunto e que poderiam prestar consultoria ao Município, a exemplo da própria Fundação Getúlio Vargas, já contratada pela PMU, e reforçou 
que neste aspecto é preciso cautela para a defesa dos interesses públicos, fazendo-se necessária a atuação crítica da PMU. Passou-se à apreciação do 
Produto IV.2 – Projetos Selecionados para Execução em Regime de PPP,  fazendo-se análise das 13 (treze) iniciativas com potencialidades para execução 
através de PPPs, a saber: Cemitério, Projetos de Educação, Resíduos Sólidos, Projetos de Saúde, Centro Administrativo, Saneamento, Terminal Rodoviário, 
Iluminação Pública, Parque Tecnológico, Estádio Uberabão/Ginásio Poliesportivo, Aeroporto Internacional de Cargas, Hospital Regional e Parque Temático 
Univerdicidade. Neste momento, Fernando Hueb apresentou sua posição de se adotar um projeto como piloto e utilizá-lo como exemplo para próximos 
projetos, oportunidade em que Alaôr Antônio destacou que mesmo que sejam conduzidos, concomitantemente, os estudos dos 04 projetos já autorizados e 
do Novo Centro Administrativo, é aconselhável que não sejam acrescentados outros. O Presidente e Glauber Faquineli interviram e defenderam o acréscimo 
dos estudos relacionados à iluminação pública, com vistas a uma futura PPP, tendo os mesmos recebido apoio dos demais conselheiros. No que concerne 
ao Produto IV.3 da FGV, Glauber Faquineli destacou alguns pontos do relatório apresentado pela FGV, como os prazos a serem fixados pela PMU e a 
necessidade de se atentar para a inclusão dos projetos nas leis orçamentárias do Município. Após passou-se a discutir a melhor localização para o Novo 
Centro Administrativo, tendo sido sugerido pelo Presidente a visita a alguns pontos da cidade por todos os membros do Conselho, para na próxima reunião 
poderem deliberar sobre o assunto. Encerrada a fase de debates e discussões, os membros ratificaram as autorizações concedidas à Companhia 
Paulista de Desenvolvimento pelos secretários Fahim Miguel Sawan, Roberto Luiz de Oliveira e Silvana Elias da Silva Pereira, conforme protocolo de 
intenções firmado pela PMU em 27 de fevereiro de 2014. Passou-se a analisar os requerimentos apresentados pelas empresas Proficenter Construções 
Ltda; Socicam Administração Projetos e Representações Ltda; Soma Ambiental Ltda; Kl Serviços de Engenharia S.A. e o grupo formado pelas 
empresas Giga Energia Ltda, Coleta Recicláveis Ltda e Otega Ingenieria SLP, em relação aos quais os membros do Conselho não verificaram óbices de 
que sejam devidamente analisados pela equipe técnica para posterior deliberação. Em seguida, o Presidente Paulo Piau Nogueira deu por encerrada a 
reunião e, nada mais havendo a relatar, eu, José Luiz de Paula Neto, lavrei a presente ata que, depois de lida e aprovada, será assinada por mim e demais 
presentes _________________.

Alaôr Antônio Rodrigues Vilela Cláudio Costa Junqueira
Fernando Carlos Hueb de Menezes Glauber Faquineli Fernandes

José Renato Gomes Paulo Eduardo Salge

ATA DA 2ª REUNIÃO DO CONSELHO GESTOR DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS DO MUNICÍPIO DE UBERABA

No dia 25 de julho de 2014, reuniram-se na sala de reuniões do Gabinete do Senhor Prefeito – R1 os integrantes do Conselho Gestor de Parcerias Público-
Privadas do Município de Uberaba, com a finalidade de debaterem e deliberarem sobre os seguintes pontos: 1) Aprovação da Ata de Reunião realizada no 
dia 01/07/2014; 2) Autorizações de estudos preliminares com base em pareceres jurídico e técnico emitidos no processo nº. 01/14907/2014; 3) Análise de 
minuta de edital e autorização para início do chamamento público em Procedimento de Manifestação de Interesse – PMI do Novo Centro Administrativo; 4) 
Discussão da estruturação jurídica e constituição de uma agência de desenvolvimento para a gestão dos projetos de PPPs. Presentes todos os conselheiros. 
Lida e discutida a Ata de Reunião realizada no dia 01/07/2014, os conselheiros aprovaram a mesma sem alterações. Analisados os pareceres jurídicos e 
técnicos de fls. 555 a 566 do processo nº. 01/14907/2014, os conselheiros concederam autorização para que a empresa Mendes Júnior Trading e 
Engenharia S.A realize estudos para gestão, modernização, operação e manutenção do sistema de saúde do Município e para que a empresa Socicam 
Administração Projetos e Representações Ltda realize os seguintes estudos: 1) estudos para gestão, modernização, operação e manutenção do sistema 
de saúde do Município e; 2) estudos com vistas à modernização, adequação e manutenção de unidades escolares sob responsabilidade do município. Por 
não demonstrarem experiência na realização de estudos similares ao objeto proposto no Procedimento de Manifestação de Interesse, negou-se autorização 
ao grupo formado pelas empresas Giga Energia Ltda, Coleta Recicláveis Ltda e Otega Ingenieria SLP; à empresa Soma Ambiental Ltda; à empresa KL 
Engenharia S.A. e à empresa Proficenter Construções Ltda – ME. Ressaltaram que já se encontra autorizada a Companhia Paulista de Desenvolvimento 
para a realização dos estudos de modelagem. À minuta do Edital de Chamamento Público para o PMI do Novo Centro Administrativo, foram apresentadas as 
seguintes sugestões: 1) No item 2.2, fazer constar que durante o PMI a PMU fará a indicação da área na qual será construído o Novo Centro Administrativo; 
2) No Modelo Operacional, item 3.3.6, é importante incluir cláusulas de seguros (responsabilidade civil, danos ao patrimônio, etc) e garantias (de execução 
de obra, de performance, etc.); 3) No item 4.2, o proponente deveria comprovar experiência em projetos de parceria público-privada como modelador, uma 
vez que é o que busca a Administração ao abrir esta convocação. Será retirada a possibilidade de participação de pessoa física; 4) No item 4.5, definiu que 
não há necessidade de se instituir uma Comissão Especial de Acompanhamento, isto porque a SEPPAI recebeu esta atribuição no Decreto 2473/2014, que 
por sua vez submete ao CGP para as deliberações; 5) No item 4.6,  não será permitido apresentação de estudos parciais, pois não permitem uma avaliação 
do projeto. O próprio item 4.7.1 já dispõe sobre a utilização parcial, o que é positivo; 6) O edital contemplará três Postos de Atendimento ao Cidadão, 
localizados em três macro-regiões de Uberaba. Os conselheiros, após sugestões, solicitaram que seja consultada à FGV e, após, o encaminhamento do 
Edital à Procuradoria Geral do Município. Após as devidas análises, a minuta do edital deverá voltar para ser aprovada pelo CGP. O último ponto a ser 
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discutido ficou prejudicado pelo transcorrer do tempo. Em seguida, o Presidente Paulo Piau Nogueira deu por encerrada a reunião e, nada mais havendo a 
relatar, eu, José Luiz de Paula Neto, lavrei a presente ata que, depois de lida e aprovada, será assinada por mim e demais presentes _________________.

Alaôr Antônio Rodrigues Vilela Cláudio Costa Junqueira
Fernando Carlos Hueb de Menezes Glauber Faquineli Fernandes

José Renato Gomes Paulo Eduardo Salge

ATOS OFICIAIS CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE UBERABA
ATA

ATA 04/2014 DA REUNIÃO REALIZADA EM 26/06/2014 PELO CONSELHO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE UBERABA -CONPHAU - 
2014

Aos vinte seis dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze, às dezesseis horas, na Associação Comercial Industrial de Uberaba - ACIU, localizada 
na Av. Leopoldino de Oliveira, nº3433, bairro centro, realizou-se a reunião ordinária do Conselho do Patrimônio Histórico e Artístico de Uberaba - CONPHAU. 
O modo utilizado para a convocação da reunião foi através de email e telefone. Presentes os Conselheiros e respectivas instituições e entidades: Marcos 
Almeida Bilharinho - Advogado, Gilberto Resende – Empresário, Manoel Rodrigues Neto – Presidente da Associação Comercial Industrial e de Serviços de 
Uberaba - ACIU, Renê Inácio de Freitas – Diretor do Departamento de Posturas, Marta Zedinik de Casanova– Superintendente do Arquivo Público de 
Uberaba, Rosana Pontes Prata Oliveira Santos – Pedagoga do Colégio Marista Diocesano, Alexandra Roso – Arquiteta e Urbanista, Antônio Carlos 
Marques, Henri Ennes Brandão Carvalho – Paisagista e Decorador e da equipe técnica do CONPHAU, a Coordenadora da Equipe Técnica do CONPHAU 
Maria Aparecida Rodrigues Manzan, Chefe de Seção Daniela Velludo de Souza. A reunião foi presidida pelo presidente do Conselho Marcos Almeida 
Bilharinho que, com a assessoria técnica de Maria Aparecida Rodrigues Manzan e de Daniela Velludo de Souza, colocou em pauta os seguintes assuntos: 
1°assunto: Tombamento da Estação Buriti. Deliberação: Aprovado por unanimidade. 2°assunto: Ficha de Consulta Prévia nº408 – demolição do 
imóvel localizado na Rua Artur Machado, nº337, 339, 341, 343 (antigo 99/99ª/101 e 103) para construção de estacionamento. Deliberação: Negado 
por unanimidade. É de interesse a preservação do imóvel por fazer parte do conjunto integrado ao centro histórico. 3°assunto: Projeto de transformação 
do bem inventariado Praça Afonso Teixeira em uma Biblioteca Infanto Juvenil, localizada no bairro Estados Unidos. O projeto propõe o fechamento 
em vidro, para não obstruir a visibilidade do bem. Entre o piso e o vidro, a alvenaria deverá conter 50cm de altura para proteção e facilidade de manutenção. 
Os banheiros serão localizados dentro da cobertura de laje existente, a caixa d’água está próxima a Rua Monte Alverne. O acesso principal da Biblioteca 
será pela Rua Padre Zeferino, com uma ampla porta de vidro. Deliberação: Aprovado por unanimidade. 4°assunto: Aprovação do inventário das Ruas de 
Paralelepípedos. Deliberação: As ruas a serem preservadas serão analisadas na próxima reunião. 5ºassunto: Projeto Patrimônio Ilustrado de Uberaba, 
álbum de figurinhas do Patrimônio Histórico e Artístico. O total de cromos é 190 figurinhas: 1- Igreja Santa Rita, 2 - Paço Municipal, 3 - Prédio dos 
Correios, 4 - Universidade Federal do Triângulo Mineiro, 5 - Hospital das Clínicas da UFTM – Santa Casa de Misericórdia, 6 - Mercado Municipal, 7 - Relógio 
e Obelisco da Pc. Doutor Jorge Frange, 8 - Solar Castro Cunha, 9 - Palácio Episcopal São Luiz – CEU, 10 - Museu de Arte Decorativa, 11 - Escola Estadual 
Brasil, 12 - Igreja São Domingos, 13 - Centro de Artesanato, 14 - R. Vigário Silva, nº25/103, 15 - R. Vigário Silva, nº119, 16 - Igreja Metodista, 17 - Mausoléu 
Querubina, 18 - Fazenda Experimental de Criação Getúlio Vargas – EPAMIG, 19 - Palacete José Caetano Borges, 20 - Conjunto Arquitetônico SESIMINAS – 
Antigo Pavilhão Henry Ford, 21 - Cine Teatro Municipal Vera Cruz, 22 - Sanatório Espírita de Uberaba, 23 - Conjunto Paisagístico e Arquitetônico de 
Peirópolis, 24 - Caieira do Meio, 25 - Residência Gilberto Salomão, 26 - Fazenda Indaiá, 27 - Escola Estadual Minas Gerais, 28 - Carmelo Coração 
Eucarístico Jesus, 29 - Máquina Locomotiva Maria Fumaça, 30 - Anjos Tocheiros, 31 - Imagem de Santa Rita,  32 - Indumentárias Eclesiásticas, 33 - Banda 
de Música do 4° BPM, 34 - Festa Nossa Sra. Da Conceição e São José, 35 – Av. Leopoldino de Oliveira, nº3294, 36 - Av. Leopoldino de Oliveira, nº3320, 37 
- Grande Hotel, 38 - Igreja Nossa Senhora da Abadia, 39 - Igreja Nossa Senhora de Fátima, 40 - Pc. Comendador Quintino, nº162, 41 - Igreja da Adoração 
Perpétua, 42 - Galpão da Mogiana, 43 - 4º Batalhão da Polícia Militar de Minas Gerais, 44 – Catedral, 45 - Praça Rui Barbosa, nº30/356 – Sede da Fundação 
Cultural de Uberaba, 46 - Igreja Sta. Terezinha, 47 - Panificadora Beliske, 48 - Pça. Santa Terezinha, nº78, 49 – Museu do Zebu, 50 – Parque Fernando 
Costa, 51 - R. Alaor Prata, nº174, 52 – Hotel Modelo, 53 - R. Lauro Borges, nº28/152 esq. Segismundo Mendes, 54 - R. Lauro Borges, nº82/347, 55 - R. 
Major Eustáquio, nº86/542, 56 – Pavilhão Mogiana, atual sede do Arquivo Público de Uberaba- 57 – Hotel Tamareiras, 58 - R. São Sebastião, nº15/24/1, 59 – 
Restaurante Solar 17, 60 - R. Segismundo Mendes, nº96/100, 61 - R. Silva Jardim, nº103, 62 - Pc. Thomaz Ulhoa, nº380, 63 - Capela e Museu Nossa 
Senhora das Dores, 64 - Choperia Archimedes, 65 - R. Vigário Silva, nº226/42, 66 - Chácara do Mirante, 67 – Catira, 68 - Dança Folclórica (quadrilhas 
juninas), 69 - Folia de Santos Reis, 70 - Congados, Moçambiques, Afoxé e Vilões, 71 - Igreja do Rosário, 72 - Festa Nossa Senhora da Abadia, 73 – 
Violeiros, 74 - Chico Xavier, 75 - Mário Palmério, 76 - Fidelis Reis, 77 - Leopoldino de Oliveira, 78 - Joubert de Carvalho, 79 - Valter Campos de Carvalho, 80 
- Dr. José Humberto Rodrigues da Cunha, 81 - Dr. Humberto Ferreira, 82 - Dr. Edelweis Teixeira, 83- José Mendonça, 84 - Antônio Borges Sampaio, 85 - Dr. 
Inácio Ferreira, 86 - José Caetano Borges, 87 - Vicente Araújo, 88 - Dona Aparecida do Hospital do Pênfico, 89 - Dr. Henrique Krugger, 90 - Padre Zeferino, 
91 - Quintiliano Jardim, 92 - Toninho e Marieta, 93 - Djalma Santos, 94 - José Ferreira (construtor), 95 - Monsenhor Juvenal Arduini, 96 - Dom Alexandre do 
Amaral, 97 - Torres Homem Rodrigues da Cunha, 98 - Hildebrando Pontes, 99 - Reis Júnior, 100 - Ovídio Fernandes, 101 - Dr. Ezio de Martino, 102 - 
Wagner do Nascimento, 103 - Tobias Rosa, 104 - Padre Ângelo Pozzani, 105 - Dom Eduardo Silva, 106 - Irmã Domitila Ribeiro (dominicana), 107- Irmã Nadir 
Rodrigues da Silva (dominicana), 108 - Frei Eugênio Maria de Gênova, 109 - Fábrica de sinos, 110 - Mosteiro de Nossa Senhora da Glória, 111 - Santuário 
da Medalha Milagrosa, 112 - Conjunto de Casas Ferroviárias, 113 – Chorocultura, 114 - Praça Concha Acústica, 115 - Biblioteca Municipal de Uberaba, 116 - 
Hélvio Fantato, 117 - Lavoura e Comércio, 118 - Cacaso, 119 - Antenógenes Silva, 120 - Rigoleto de Martino, 121 - Augusto César Vanucci, 122 - Teatro 
Experimental de Uberaba, 123 - Edilson Lamartine Mendes, 124- Nonô Camilo, 125 - Alexandre Barbosa, 126 - Lucília Rosa, 127 - Maria Modesto Cravo, 
128 - Orlando Ferreira, 129 - EE Castelo Branco, 130 - Lar Espírita, 131 – Uberabão, 132 - Uberaba Sport Club, 133 - Fazenda Água Limpa, 134 - Fazenda 
Gengibre, 135 - Marco do Lajeado, 136 - Fazenda Cassu, 137 - Fazenda Formiga, 138 - Fazenda Palestina, 139 - Fazenda Toldas, 140 - Fazenda Itaberaba, 
141 - Estação Buriti, 142 - Erwin Pulher e Eunice Pulher, 143 - Manoel Teles, 144 - Nacional Futebol Clube, 145 - Evaristo Torquato, 146 - Sebastião 
Mapuaba, 147 - Zeca dos Anjos, 148 - Nenêm Chaparral (Milto Leal), 149 - Casa do Folclore, 150 - Campus II Uniube, 151 - Coronel Vicente Bracarense, 
152 - Joaquim Prata dos Santos, 153 - São Bento (Andarilho), 154 - Ronaldo Cunha Campos, 155 - Murilo Cunha Campos, 156 - Edson Prata, 157 - Caetano 
Blancato, 158 - Osório Adriano, 159 - José Formiga do Nascimento (Zote), 160 - Lamartine Mendes, 161 - Mario Franco, 162 - Lavoura e Comércio, 163 - 
Afrânio Azevedo, 164 - Artur Baptista Machado, 165 - Antônio José da Silva (Vigário Silva), 166 - Terezinha Hueb de Menezes, 167 - Arnold Magalhães, 168 
- Cruzeiro do Cachimbo, 169 - Coronel Manoel Borges, 170 - Alaor Prata, 171 - Antônio Eustáquio da Silva Oliveira (Major Eustáquio), 172 - Padre Eddie 
Bernardes Silva, 173 - Edson Simonetti (engenheiro e arquiteto), 174 - Wagner Schroeder (arquiteto), 175 - Marcelino Magalhães (fotógrafo), 176 - Miguel 
Laterza, 177 - Léo Derenusson, 178 - Paulo Lima, 179 -Vicente Corcione e Rodolpho Mozzelo, 180 - Alberto Frateschi, 181 - João Guido, 182 - Santos 
Guido, 183 - João Schroden, 184 – Antuza, 185 - Edith França, 186 - Festa de 13 de maio, 187 - Germano Gultzgoff, 188 - Anatólio Guimarães, 189- Mozart 
Mendes dos Santos, 190– Luis Dorça. Deliberação: Aprovado por unanimidade. 6°assunto: Planejamento de inventário previsto para ano de dois mil e 
quatorze da Equipe Técnica do CONPHAU. A coordenadora apresentou a áreas para realização de inventários e tombamentos. A área Urbana 
abrange o bairro do centro, estados unidos, Fabrício, Boa Vista e a área rural de Itiguapira e Vale do Rio do Tijuco. Deliberação: Aprovado por 
unanimidade. 7°assunto: Pintura e colocação de ar condicionado na sede da Fundação Cultural de Uberaba, localizado na Praça Rui Barbosa, 
nº356, bairro centro. A pintura será de cor branca e esmaltada no barrado, mantendo a mesmas características do imóvel. A colocação de ar condicionado 
será nas laterais, preservando o estilo eclético da fachada frontal. Deliberação: Aprovado por unanimidade. 8°assunto: Reforma e restauro parcial do 
piso, portas e janelas do Palacete José Caetano Borges, localizado na Rua Tristão de Castro, nº64, bairro Centro. São quatro salas a serem 
reformados o piso (madeira), janelas e portas, localizadas no pavimento térreo. Deliberação: Aprovado por unanimidade. 9°assunto: Colocação de 
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